
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
REGIÃO DOS LAGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI 	DE 	DE 	 DE 1995 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E, EU SANCIONO A PRESENTE 
LEI, 

ARTIGO I° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a realizar 
Operação de Crédito junto ao Banco do Brasil S/A, até o valor de R$ 1.600.000,00 
(hum milhão e seiscentos mil reais). 

ARTIGO 2° - A presente autorização far-se-á através de linha de crédito do 
Banco Nacional de Desenvolvimento - BNDS. 

ARTIGO 3° - O presente financiamento destinar-se-á a contrução do 
Ginásio Poliesportivo no Estádio Municipal Aracy Machado. 

ARTIGO 4° - A contratação dos serviços de construção da referida obra 
efetuar-se-ão conforme determina a Lei Federal n° 8.666/93 

ARTIGO 5° - O presente financiamento terá o prazo de até 10 (dez) anos, 
os encargos financeiros serão devidos a variação da TJLP (Taxa de Juros a Longo 
Prazo) , juros de 3,5% Três e meio por cento) ao ano, comissão do Agente 
Financiador de 2,5% (dois e meio por cento) ao ano, Comissão de Reserva de 
Capital fixada em 0,1 (zero vírgula um por cento) e taxa de expediente. 

ARTIGO 6° - Os recursos liberados.  pelo BNDS/serão transferidos pelo 
Banco do Brasil S/A ao Município de Cabo Frio até' o 3° (terceiro) dia útil 
posterior à data da liberação do BNIn ao Banco Ageric.  iador para fins de quitação 
da contrução do Ginásio Poliesportiv 

... 
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ARTIGO 9° - As faturas e notas fiscais e outros documentos 
comprobatórios de despesas serão emitidos em nome da Prefeitura Municipal de 
Cabo Frio, e as cópias serão mantidas nos arquivos municipais. 

ARTIGO 10° - Fica autorizado a abertura dos créditos especiais necessários 
ao cumprimento da presente Lei. 

ARTIGO 11° - As garantias para abertura deste crédito, serão vinculadas a 
cessão do produto da cobrança de impostos. 

ARTIGO 12° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 9 DE JANEIRO DE 1996 



Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

EMENDA SUBSTITUTIVA N2 02/96 

PROJETO DE LEI n2 002/96 - MENSAGEM EXECUTIVA N2 002/96 

ARTIGO 19 - 0 artigo 52 do Projeto de Lei nA 002/96, passa 

a ter a seguinte redação : O presente financiamento será q14 

tado dentro dp ano em curso, com os encargos financeiros devi 

dos a variação da TJLP (Taxa de Juros a Longo Prazo), - juros 

de 395% (trôs e meio por cento) ao ano, comissão do 	Agente 

financiador de 2,5% (dois e meio por cento) ao ano, Comissão 

de Reserva de Capital fixada em 0,1 (zero vírgula um por cen-

to) e taxa de expediente.- 

Artigo 22  - Revogam- 	s disposiçOes em contrário, produzin 

do seus efeitos part da publicação. 

Sala ias Sesss,26 de janeiro de 1996. 

JUSTIFICATIVA - A redação original do artigo 59 deixa duvidas 
qnsnto ao prazo do financiamento quando declara "o presente 
financiamento terá prazo de até 10 (dez) anos. Poderá sér de 
um ano;  dois anos, etc. Entendemos que uma solicitação de tal 
porte deve ser apresentada com muita clareza. Qual ser. o ..f.ea 
zo do financiamento e quanto custará ao povo cabofrienee?...; 
Mais difícil ainda de se entender é a redação do artigo pri-
meiro. - "ata o valor de RS1.600.000,00 (hum milhão e seiscen 

tos m13  reais). Nota-se pelos artigos que não houve um estudo 
meticuloso sobre o projeto, não houve um orçamento pl'.evio. Po 
rá custar RSI ou o valor mencionado. Ê claro que entendemos a 
necessidade de aumentar o potencial de nossos atletas. Preci-
samos sim da construção de um Ginásio polivalente. Mas parqué 
endividarmos o municipio quando temos em caixa mais de cinco 
mi1h6es de reais, conforme balancete de novembro /95. Entende- 
mos que graças 'aos recursos que hoje possue a Prefeitura a o- 
bra poderá sdr realizada 	créscimos de juros. Devemos res 
guardar o crédito muni 	a buscarmos recursos para a o- 
bra de saneamento b. co 	nossa máxima necessidade. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
EuRNDA SUBSTITUTIVA 112 001/96 	SUBSTITUTIVA AO TTOJETO DE 

LEI/MENSAGEM EXECUTIyA N2  

O96 de. og/og6L 

0 VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE NO USO DE SU-

AS ATRIBUIÇOES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 12 - O Artigo 32 do Projeto de Lei 

- Mensagem Executiva nft 002/96 de 09 de janeiro de 1996, vigor 

rá com a seguinte redação: 

ARTIGO 32 - O presente financiamento desti-

nar-se-á a execução de obras de saneamento básico no municfpio 

de Cabo Frio, especialmente nos bairros de Jardim Esperança, Bo 

ca do Mato, Jacaré Manoel Corrêa, Praia do Siqueira e Tangará& 

ARTIGO 22 - Revogam-se as disposiOes 	em 

contrário& 

SALA DAS SESSOES, 17 de janeiro de 1996,4, 

-......a_ Ás. '  



Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

continuação... 

2.USTI D. A 11 A 

A construção de um Ginásio Poliesportivo, en 

tis() anseio da juventude cabofriense, reveste-,se de grande im 

portância para todos os desportistas de Cabo Frio. 

Dave-se por todos os meios, aplaudir, enalte 

cer a iniciativa e a preocupação do Poder Executívo!unicipal 

visando a construção de um Ginásio de tal monta, notadamente 

em se tratando do local proposto, o Estádio Aracy Machado. 

Entendemos mesmo ser de vital importância a 

execução da referida obra, no sentido de oferecer ao jovem ca 

bofrienne um espaço para o seu entretenimento, ocupando-lhe 

assim o tempo hoje inteiramente ocioso. 

Entretanto, achamos que o Município poderia 

construir o Ginásio Poliesportivo com recarsos pr6prios e des 

*binar os recursos advindos do empréstimo em tela a obras de 

saneamento básico, cuja solução exige do Poder Publico profl- 

dnoias as mais urgântes possíveis . 

É do conhecimento de todos que os vizinhos 

Municípios de Arraial do Cabo e São Pedro da Aldeia vem realL 

zando grandes obras de saneamento, enquanto Cabo Prio, Capi 

tal política e econômica da Região dos Lagos, não construiu, 

sequer, um metro linear de rede de tratamento de esgoto. 

O tratamento do esgoto é sem dtivida, a prio 

ridade n2 1 de Cabo Frio. 0 nosso subsolo, o lençol freatico 

não suportarão muito tempo. É imperioso que adotemos medidas 

emergentes. 

E, nesse caso, não nos preocupamos 	apenas 

com os bairros periféricos: os esgotos jorram no centro da cá 

dade, em São Cristávão, Jardim Caiçara, etc. 

Urge soluOes imediatas e, se tais recursos, 

os do empr4stimo, forem insuficientes estamos certos de que 

a Câmara Municipal não negara o necessário apoio ao 2r. Pre 

segue... 

r4" 



Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

continuação004 

feito em mensagens desse teor, que visem a contratação de em—

pr4stimos/financiamentos para o tratamento de esgoto em nossa 

cidade, 

SALA DAS d'e janeiro de 1.996. 
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